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RESOLUÇÃO N° 148, DE 15 DE JULHO DE 2022 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista a urgência da matéria 
constante no Processo nº 23078.554115/2021-54, o disposto no artigo 28 

do Estatuto da Universidade, e de acordo com o Parecer nº 139/2022 da 
Comissão de Ensino, Pesquisa, Extensão e Recursos,  

 

 
R E S O L V E 

 

 

ad referendum do Conselho Universitário, aprovar a ampliação de vagas 

para o Curso Técnico em Agente Comunitário de Saúde, de 138.000 (cento e 
trinta e oito mil) vagas para 160.000 (cento e sessenta mil) vagas, e a 
redução de vagas para o Curso Técnico em Vigilância em Saúde com Ênfase 

no Combate às Endemias, de 62.000 (sessenta e duas mil) vagas para 
49.200 (quarenta e nove mil e duzentas) vagas, com a consequente alteração 
das Resoluções no 025/2022 e nº 026/2022, do CONSUN, de 18/02/2022, 

como segue:  

 Resolução nº 25/2022: 

Onde se lê 138.000 vagas, leia-se 160.000 vagas. 

 

 Resolução nº 26/2022:  

Onde se lê 62.000 vagas, leia-se 49.200 vagas.  

 
 
 

Porto Alegre, 15 de julho de 2022. 
 

 
 
 

 
(o original encontra-se assinado) 

CARLOS ANDRÉ BULHÕES MENDES, 
Reitor. 

 


